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MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021-1" Semestre de202t

DATA DE ABERTURA 14l0u202t

HORÁRIO 08hOOmin

OBJETO

Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de Gêneros
Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender a COLÉGIO
ESTADUAL PROFESSOR ANTôNIO VALDIR RORIZ, NO

município de LUZúNIA conforme Anexo I - Termo de
Referência, integrante deste Edital.

TIPO Menor preço por Lote

VALOR (RS)
R$: 188.190,40 (Cento e Oitenta e Oito Mil e Cento e Noventa
Reais e Quarenta Centavos)

LOCAL ACESSO
EDITAL/ANEXOS

AO
COLÉGIo ESTADUAL PRoFEssoR AIITÔNIo VALDIR
RORIZ localizada na RUA MUNICIPAL Q 0f CENTRO
LUZIÂNIA - GO. Cep 72 800 450
e-mail 52047 21 O@seduc. go. gov. br

ENDEREÇO DO LOCAL DE
ABERTURA

COLÉGIO ESTADUAL PRoFESSOR ANTÔNTo VALDIR
RORIZ localizada na RUA MUNICIPAL Q 01 CENTRO
LUZúNIA - GO. Cep 72 800 450

TELEFONE (61) 3622 2470

E.MAIL 520 47 21 O@sed uc.go. gov.br

PROCESSO ELETRôNICO SEI 20 20.0000.605. I 3 I 5/5 20 47 21 0

INTERESSADO Conselho Escolar ANTÔMO VALDIR RORIZ
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TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021

O (A) Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar ANTÔNIO VALDIR RORIZ,
designada pela Portaria n" 001/2020, de 2210612020 toma público aos interessados, que estaní reunida as
08h00min do dia 14 de janeiro de 2021, no CoLÉcIo ESTADUAL pROFESsoR ANTÔNIO VALDIR
RORIZ, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de pessoas jurídicas que pretendam
participar da Tomada de Preços n" 00ll202l, em epígrafe, do tipo Menor Preco Por Lote, destinada a contratação
de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, conforme Edital e Anexos,
conforme Processo n': 2020.0000.605.1315esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas
estabelecidas neste Edital, na Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020, na Lei Federal n" 8.666, de 2l de
junho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar n" 123, de 14 dezembro de 2006, com as alterações contidas
na Lei Complementar no 14712014 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n" 15512016 de 27 de outubro de
2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida
para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer
outro fator ou fato imprevisível.

1 . DO OBJETO

l.l Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender
a col-ÉGro ESTADUAL PROFESSOR ANTÔNIO VALDIR RORIZ, no município de LUZIÂNIA.
que integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos podera ser alterado, nos tennos do artigo 65, §1",
da Lei Federal n" 8.666193.

1,.2 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura, cuja
eficácia estani condicionada à efetiva publicação do extato na imprensa oficial, conforrne demanda mensal.

2 - DAS CONDrÇÔES GERATS

2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços pessoa jurídica legalmente constituídas, que

satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

2.1.1 Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de
Inspeção expedida pelo órgão competente.

Quando no Tenno de Referência, apresentar lote acima de R$80.000,00 (Oitenta mil), deverá ser reservado
para a disputa exclusiva para ME e EPP, lotes com valor inferior a R$80.000,00, conforme determinação
do art. 9" da Lei Estadual n' 17.92812010, sem p§uízo das suas participações.
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2.2 A presente licitação ficani a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do
Edital;

2.2-3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do
item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que
vierem a ser tomadas;

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela comissão;

2.2.7 Ptomover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio
de avisos da Comissão de Licitação, e por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar à toaot
os participantes, e, Diário Oficial do Estado - DOE, Diário do Estado - DE e Dirário Oficial da União -
DOU, conforne o caso.

2.2.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais são parte integrante e inseparável deste
edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta da
ANEXO III DeclaraÇão de §ujeição do Edital
ANEXO IV Carta Proposta
ANEXO V Minuta Contratual
ANEXO VI Da Conciliação, Mediação

Administração Estadual
e Arbitagem da

3 . DA PARTICIPAÇÃO

3.1 Somente PODERÃO participar da Tomada de Preços as pessoas jurídicas que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação requerida neste Edital e ainda, que contiver no seu ramo de
atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para
execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1.1 Somente poderão particinar da presente licitacão pessoas iurídicas que comnrovarem obter na
data da licitacão. canital social mínimo ou Patrimônio Líquido isual a lO%o(dez nor cento) do valor
total estimado no certame. por meio de balanco intesralizado do último exercício. atualizado e
resistrado na Junta Comercial. As sociedades recém constituídas ooderão narticioar do certame
anresentando o balanco contábil de abertural
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3'2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3'3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante.

3'4 NÃo PoDEnÃo coNcoRRER, DIRETA ou INDIRETAMENTE, Nl-EsrA LICITAÇÃ6:

3'4.1 Pessoa jurídica em Recuperação Judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

3.4.2 Pessoa jurídica que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou
entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, circunstância que sujeitaní o-respoisável,
caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal n" g.666/93. Este
veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação;

3.4,3 Pessoa ffsica ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja,
empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o aulor
do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnicq conforme àisposto no
artigo 9o incisos I e II da Lei Federal n, 2.666193;

3.4.4 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a
empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;

3.4.5 Pessoa jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da
SUPRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração -
SEAD.

3.4'6 Pessoa jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.7 Pessoa jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.8 Pessoa jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n. o

8.666/93;

3.4.9 Pessoa jurídica que tendo fomecido para a Secretaria de Estado da Educação não demonstrem situação
regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Neúuma pessoa fisica ou jurídica podená representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra,
serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado à licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da
Tomada de Preços. Não excluindo, porém, a exigência da apresentação dos documentos
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subitens 5.2.1 e/ou 5.2.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações ou
recursos e assinar atas, o representante legal da empresa, comprovadamente constituído.

Quando da participação de empresas filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também devení ser comprovada. Neste caso,
toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente à
matrtz, sendo obrigatória, também, a apresentação de todos os documentos que comprovem a
regularidade fiscal da fiIial.

No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo aceito
nenhum documento referente à filial.

4.1

4 - DA§ INFORMAÇÔE§, E§CLÂRECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES

As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-
mail: 52047210@sedu.c.qo.qov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de
Licitação - CEL, situada na RUA MUNICIPAL Q 0l CENTRO LUZúNIA. até a data marcada da sessão
pública.

O edital poderá ser impupado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública.

4.2.1Decaká do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não tená efeito de recurso.

4.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, nos termos do art. 41, §3o, da Lei Federal n" 8.666/93.

4.2

4.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afeüar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art. 2l daLeiFederal n" 8.666193.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.5 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão
disponíveis na Unidade Escolar, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento
dos mesmos.
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5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HÀBILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR VALDIR RORIZ
coMrssÃo ESPECTAL DE LTCTTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.001/2021
ENVELOPE N" 01 - DOCUMENTAÇÃO

5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes DEVERÃO anresentar, devidamente homologado e atualizado,
cadastro no CADFOR - da SUPRILOG da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás, sita à
Av. República do Líbano, no 1.945, lo andar, Setor Oeste - CEP: 74.125-125 - Goiânia - GO - Telefone:
(62)3201-651.516516. A Licitante regularmente cadastrada, que apresentar o CRC - Certificado de
Registro Cadastral, devidamente atualizado, frca desobrtgada de apresentar os documentos relativos à
Habilitação Juridica (item 5.2), *ceto item 5.2.1 e 5.2.2t Regulnridade Fiscal e Trabathista (5.3) e
Regularidade Econômico-Financeira (5.4), desde que os referidos documentos integraníes do Certificado
estejam atualizados e em vigência, sendo assegurado o direito de opresentar a documentaçõo que estiver
vencida no CRC, atualiuda e regulurfu,ada dentro do envelope n" 01 - DOCUMENTAÇÃO.

5.1.1. As licitantes interessadas deverão apresentar no diq horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta
exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
"DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contenào em suas partes extemas
além da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR
ANTÔNIO VALDIR RORIZ - COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃo - ToMADA DE PREÇoS N"
00U202t.

5.1.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou pela Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar promotora
do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 daLeiFederal n' 8.666193.

5.1.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.1.4 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze)
minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.1.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão
recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.1.6 A Documentação deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os
dizeres mencionados no subitem 5.1.1, deste edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo
relacionados.

5.2 RELATIVAMENTE À REGT]LARIDADE JURÍDICA:

5.2.1 Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa
licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.
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5.2.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando
ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e abeúura. das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a
interposição de recursos administrativos. É necessrá.rio o recoúecimento de firma da pessoa jurídica no caso
de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, Íicando, porém,
impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório. O atendimento a
este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.2.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores;

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou
nomeação da diretoria em exercicio.

5.2.6 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

RELATIVAMENTE À NTCUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.3.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida
Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida
conjuntamente com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em
Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde
a Licitante tem sua sede.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria
de Financas do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede;

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de
Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.3.8 Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n" l2.440l20Ll.
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5'3.9 Caso a participação no certame seja da matrq com possibilidade de que a execução do objeto licitado
seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.10 Sení admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.3.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçâo exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e kabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçãlo.

53.l1.l.Para efeito de comnrovacão da condicão de Microempresa ou de Emnrcsa de Peoueno porte.
ou quando houver alte{acão contratual que altere os dados da emnresa. tais como: endereff.
cateEoria. quadro societário. obieto comercial e caoital. os licitantes deverão api€senta; C;rtiã;;
Simnüficada. emitida pela Junta Comerciat do Estado onde for a sede da Licitante. denirodos últimos
06 (seis) meses. constando no referido documento a sigla ME ou Epp.

5-3-12- Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior forproveniente de microempresa ou de
empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhisà, ser-lhe-á
assegurado o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração
pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, para regularizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.3.13 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior
ao julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização Íiscal para a abeúura da fase
recursal.

5.3.14. A não-regulaização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

5.4 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMTCO-TN{ANCEIRA:

5.4.1 Certidão de concordata e Recuperação Judicial emitida pelo DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou
domicílio do licitante, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em
quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, a Certidão podení ser emitida via
intemet.

5.4.2Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na forma da lei,
que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho
de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha
transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA
COMERCIAL, exceto para empresa de Gêneros Alimentícios criadas neste exercício, que deverá
balanço de abertura para suprir a exigência deste item;
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5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com base no
balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formuháa e aoresentada em naoel timbrado da
et4orgsa de Gêneros Aümentícios. assinada por profissional registá; r" C""r"th" ar Cã"tuUitiaua" 

"pelo diretor, sócio ou representante da empresa, com poderes para ial investidura, aferida mediante índices e
fórmulas abaixo especificadas:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > I
rLC: (AC) / (PC) > I
ISG: AT/(PC+ELP) >1

0nde:
ILG = índice de liquidez geral
ILC : índice de liquidez corrente
ISG: índice de solvência geral
AT: ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realizável a longo prazo
PC : passivo circulante
ELP : exigível a longo prazo
P1 : patrimônio líquido

5.5 RELATTVAMENTE à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.5.1 No mínimo 01 (um) atestado/declaracão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta
licitação' O atestado/declaração devení conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o nome do
responsável por sua emissão e telefone para conüato, caso necessário. A Comissão de Licitação podení
determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidáde do
atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

5.5.2 Alvará da Vieilância §anitária, emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante foi
vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal
- SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando que a empresa está apta para o seu funcionamento
reeular e comercializacão do produto pertinente ao obieto da licitação. seja de origem vegetal, animal,
mineral ou processado. O certificado ou Alvara mencionado acima terá validade até o dia 3ll12 do ano da
contratação.

5.6 DAS DECLARAÇÕES

5.6.1 A Licitante deveni apresentarjuntamente com as demais documentações, DECLARAÇOES conforme
modelo constante do Anexo tt e III.

a) Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeiçilo ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.
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5.7

5.8

5.9

5.10

5.1I

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital e seus Anexos.
5.7.1 os documentos e certidões requeridos neste Edital poderão ser emitidos através da intemet, desde que
constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos (não será
permitida cópia de documentação emitida pela internet).

Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade, e
inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, *ob p"nu ae inauiütação, apresentar
data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data á" ,.ru emissão, observado o art.ll0 e seu parágrafo único da Lei Federal n" 8.666/93, excluindo-se desta exigência o Contrato Social e o
Atestado de Capacidade Técnica. Caso exista legislação especifica regulamentaido prazo de documento que
não tenha expressado o pÍ:tzo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou
inclusão de documentos de habilitação que não fzerem constar do respectivo envelope de documentaçáo.

De toda documentação apresenüada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, podení ser solicitado o
original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quako) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

Tambem motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de
atividade comercial vinculado aos produtos descritos nos Anexos constantes deste Edital.

6. DA PROPOSTADE PREÇOS

CONSELHO ESCOLAR VALDIR RORIZ
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.001/2021
ENVELOPE N'02 - PROPOSTA

6.1 A licitante sua
Conselho Escolar NIO VALDIR RORIZ, (conforme Termo de Referência - Anexo I), para
contratação dos produtos, objeto da presente licitação, em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo
os dizeres mencionados no item 5.1.1, impressa ou datilografada empapel timbrado, contendo o número do
CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação
de acordo com as especificações constantes, em linguagem clara, sem .usurur, ressalvas, condiçáes
substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas
serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última oáeina de cada via. dãtada
e assinada pelo representante legal da empresa licitante com poderes para tut inu"rtiar.o, 

"or"*ituiau 
a*

seguintes elementos;

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os
demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.
Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverão
registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art. 6", inc. XCI, do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações
e prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administraçao ftrUtica
Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, a
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transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,
mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada nó documento fiscal.

6'2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula
somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às especificaioes
mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e toial por item), e, por extenso global.

6'2'l As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os demais
custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando
límpido que, para Íins de participação no certame, para as empresas sediadas no Estado de Goiás,
serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.2-2Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente,
no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto qrr" u Secretaria de Estado da
Educação, não é contribuinte deste tributo.

6.2.3
Microempreendedores Indiüduais. O Conseúo Bscota" 

"eatiranl consulta no site
www.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionaUoptantesimples/consultaroptantes.

6.2.4 A licitante deveú indicar na propost4 para efeito de dados para emissão da assinatura do contrato, o nome
completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado civil
e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.2.5 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos conforme
Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.2.6 os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na proposta Comercial das
empre§as licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações. Havendo divergência entre o
preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de
valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.2.7 A licitante devera indicar na proposta, para efeito de dados para emissão e assinatura do contrato, o
nome completo de seu representante legal, o n. o da carteira de Identidade e cpF;

6.2.8 Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa é
correntista.

6.2'9 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes
devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme Anexo [V deste
Edital;

6.3 Será desclassificada a nrooosta. cuia esnecificacão estiver INCOMPATÍVEL com o ís) obieto (s)
especificado (s) nos anexos constantes deste instrumento. ou ainda. aquelas que omitirem as
esoecificacões mínimas solicitadas.
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6.4 ficando a licitante
obrigada, perante o Conselho Escolar
decorrentes desta licitação.

VALDIR RORIZ pelo exato cumprimento das obrigações

6.5 Não seni admitida cotação opcional para os objetos, constantes deste Edital. Caso ocorra, serão iguapnente
desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6 Em neúuma hipótese seú admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos produtos
requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)
neste ato.

6.7 Não se consideraní qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais
licitantes.

6.8 Não seni levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da
empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9 Seú desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser
relevada.

6.10 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Referência.

7 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1 Na data, hora e local designado neste Edital, em ato público, a COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
recebeÉ em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e
propostas.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos
licitatórios, a Comissão Especial de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para compor uma
comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão Especial de Licitação na verificação e

rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de
habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão julgados,
dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será o mesmo
Publicado na Imprensa Oficial e encaminhando por e-mail institucional aos participantes. Caso a Comissão
julgue necessário, podená suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e
julgamento da fase de habilitação, da qual lavraní Ata como de Lei, publicando o resultado no Diário Oficial
do Estado (§ l" do art. 109 da Lei Federal n' 8.666i93).

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até
que seja julgada a habilitação.

7.5 Sená procedida a abeúura do Envelope 02 contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
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pmzo sem interposição de recursos, ou teúa havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes
habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7'6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursâI, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal no
8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à comissão.

7 '7 Em todas as fases do certame, do recebimento à abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão
lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrênciás que interessarem ao lulgamento da
Licitação, devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissãà e pelas Licitantes piesãntes.

7.8 A Comissão Esoecial de Licitacão noderá nromover diHgências em qualquer fase da licitacão. nos
termos do § 3'. do art. 43 da Lei Federal8.666/93. nara esclarecimenios e drúvidas.

8 I}O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1 o julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o Art.45 da
Lei Federal no 8.666193, observando os seguintes fatores:

8. l.l O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante item 2.2;

8.1'2 Sení declarada vencedora a proposta que apresentar menor Dreco por lote, desde que atenda a todas as
exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3 Nenhum item inserido em lote PODERÁ SER adiudicado acima do valor estimado no Termo de
Referência íAnexo D, o qual poderá ser revisto através de impugnaçao fuoaam"oiaa" oar 

"onaiç0". 
u

prazos previstos neste edital.

8.1.4 Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da iírea
referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8'1.5 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte.

8.1 .5.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até l0o/o (dez por cento) superioies à
proposta mais bem classificada.

8.1.6 Para efeito do disposto no subitem 8.1.5, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.6. I A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado;

8.1 .6.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
subitem 8.1.5, na ordem classificatóri a, paÍa o exercício do mesmo direito.
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8.1.6.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.5.1, será realizado sorteio
entre elas, para que se identifique aquela que primeiro, podeni apresentar melhor oferta.

8.1.6.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.5. e 8.1.6., o produto
licitado sení adjudicado em favor da proposta originalrnente vencedora do certame.

8.1.6.5 O disposto nos subitens 8.1.5. e 8.1.6. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2 No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.5. e 8.1.6., será
observado o que dispõe seni observado o que dispõe o art. 3", § 2'da Lei Federal n, 8.666193. persistindo o
empate, a Comissão Especial de Licitação realtzará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes
serão convocados, consoante §2' do art. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro pÍocesso.

8.2.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão
realízará o sorteio sem a sua presença.

8.3 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do
proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8'4 A Comissão Especial de Licitação podení promover diligências em qualquer fase da licitação, nos tennos do §
3o, do art. 43 da Lei Federal n' 8.666193;

8.5 Sení desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) produtos (s) especificados
no Anexo [ -Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínima solicitadas.

8.6 Não seú permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no przlzo de 05 (cinco) dias após a convocação, o
CONSELHO ANTÔNIO VALDIR RORIZ poderá, nos termos do § 2o, do Art. 64 da Lei Federal no
8.666193 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação
para fazê-lo em igual pÍazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

8.8 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública
que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contúrio será o
mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA de Julgamento de resultado enviada (via E-mail
institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário Oficiat do Estado (§ 1" do art. 109
da Lei Federal n'8.666/93).
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e - Dos RECURSOS ORÇAMENTÁRrO§

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos orçamentários:

a Dotação orçamentá na: 2020.240 I .t 2.3 62. I 008.20 I 9.03. 1 09.90 - FNDE
2020.17 50.12.362.1008.20 19.03,240.90 _ TE
2020.240 r .12.3 67 .1 008.20 I 9.03. 1 09.90 _ FNDE
2020.17 50.12.367. I 008.20 1 9.03.240.90 _ TE

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
r Fonte de Recurso: 240 - TEIPROTEGE

Valor total estimado: R$: 188.190140 (Cento e Oitenta e Oito Mit e Cento e Noventa Reais e euarenta
Centavos)

10 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJTTDTCAÇÃO

10.1 Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será
submetido à apreciação do CONSELHO ANTÔNIO VALDIR RORI/ para adjudicação do (s) seu (s)
produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação, convocando-se após, para respectiva
(s) assinatura do contrato.

11 -DO CONTRATOE DAEXECUÇÃO

I l.l O fornecimenüo deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência.

11.1.1 Quando da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar:

a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não
quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei Estadual n' 19.75412017;

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, nos termos do §4o, art. 5, do Decreto Estadual n" 7 .42512011.

I 1.2 As obrigações decorrentes desta licitação a serem frrmadas entre a CONTRATANTE e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de conEato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e
seus anexos, legislaçâo vigente e na proposta vencedora.

I1.2.1 No ato de assinatura do contrato, devení ser efetuada a comprovação e atualização da documentação e
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certidões na forma legal, das exigências declaradas e apresentadas neste edital.

ll'2'2 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocaçâo, ocoNSELHo ANTÔNIo VALDIR RoRrz podeni, nos termos do § 2o, do Art. 64 da Lei Federal no
8'666193 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

ll'3 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do
fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § lo do Art. 65 da Lei Federal n" g.666/93_

l1'4' os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justiÍicativa manifesta
expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I 1.5 Quando do fomecimento,

AS da
mensal, tendo em vista o cenrírio de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19)

12 - DAS AMO§TRA§, DO PRAZO DE ENTREGA, DA EXECUÇÃO, DA FTSCALTZAçÃAl2.l O fornecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência, a contar da data de

VALDIR RORIZ.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os objetos dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem
manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-r"-á à. penalidades aeste Bdital e legislação
pertinente.

12.3 A E)(ECUÇÃO Do CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da unidade
Escolar designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-L e subsidia-lo de informações
pertinentes a essa atribuição.

12.4 Cabera à Secretaria de Estado da Educação, por meio das Coordenações Regionais de Educaçâo, a
coordenação, supervisão e fiscalização dos contratos objeto deste Edital.

12.5 Devení a Comissão instituída por portaria, verificar se os produtos fornecidos atendem às características e
padrões mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, e eventualmente recusar o recebimento
dos insumos que se apresentarem em desconformidade com os parâmetros de aceitabilidade consignados no
ato convocatório, bem como aplicar as sanções previstas na lei e no instrumento contratual, se cabíveis.

12.6 os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos, para verificação de conformidade com o
Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos,
serão atestados, caso contúrio, o fornecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo a froca do
objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena dàs sanções legais cabíveis ao caso.

12.7 DEvEnÁ snn DESTcNADo uMA coMrssÃo coM m GRÊs) TNTEcRANTEs Do coNSELHo
ESCOLAR OU SERVTDORES DA UNIDADE ESCOLAR TNDICADOS pOR PORTARTA, para
atesto, recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliação dos alimentos, levando em
consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no Termo de Referência.
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12.8 os integrantes indicadot:jTq"lr"fi:_q"_d* d-iscricionário, buscando atender o anseio público de obteralimentos de qualidade, TBRÃO A oBRrcAÇÃo DE nuirrn una úiÀfOnrõbr'arnovlõíó
DA AMOSTRA ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem osrequisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituiçao dos mesmos;

13 - DOS RECURSO§ ADMINI§TRÂTIVO§

l3'1 Todos quantos participarem desta licitação, têm o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n" g.666/93 e iegislaçao
peúinente.

l3'2 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os tennos deste Edital de licitação aquele que,
tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórior, fulhu. o,
inegularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

l3'3 Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas determinados
pelo art. 109 da Lei Federal n" 8.666193 e alterações posteriores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou
lavratura da ata, devendo ser dirigido ao CONSELHO ANTÔNIO VALDIR RORfZ, através da Comissão
Especial de Licitação DA LTNIDADE ESCOLAR competente, e protocolado.

13.5 Interposto o recurso, será comunicado à demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.

13'6 o RECURSO sera dirigido ao Presidente do Conselho Escolar ANTôNIO VALDIR RORIZ, por
intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias
úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis
impugrrações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo pÍazo, fazêJo subir devidamente informaáos.

13.7 Subindo o recurso, a Secretaria de Estado da Educação, proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃo ppRtrlaNENTE DE LICITAÇÃo.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão coúecidos.

14 .DO PAGAMENTO

l4.l O pagamento será efetuado exclusivamente em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30 (trinta)
dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar ANTONIO VALDIR RORIZ, para solução de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar ANTÔNIO VALDIR RORIZ, pagará, à contratada, o valor do fornecimento, em
parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de

7
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l5.l

16 DA§ §ANÇôES l»nnnnsrnarryA§

16'l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigaçao assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16'2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem p§uízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estaná sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintés limitãs máximos:

| - l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o ieforço da
caução, dentro de l0 (dez) dias conüados da data de sua convocação;

lI - 0,3yo (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;

ÍII - 0,7o/o (sete. décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

16'2'l A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

Tomada de Pre{,os 7021 t1

regularidade Fiscal e Trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" g.666/93.

15 - DA RE§CI§ÃO DO CONTRÂTO
conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" g666lg3,a GONTRATADA reconhece osdireitos da GoNTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido
Diploma Legal:

l5' l ' l A ocorrência de_ quaisquer das hipóteses-previstas no artigo 78 da Lei Federal no g.666/93 ensejaní a
rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão sJmente poderá se dar por uma das formas
previsüas no artigo 79 daLei Federal n" 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato
unilateral da Contratada.

15'l'2' os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

l5'l'3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

15'1'4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, acarretá as consequências previstas
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.
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16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de
créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma áa iei, respeitados
os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas sô poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

16.6 Pela.inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração podeni optar pela aplicação da pena de Advertênci4 nos tennãs do inciso I do art. g7 da Lei
Federal n" 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFoR, e no caso de suspensão de licitar a licitante
devení ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93;»derão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo aÍigo, facuttada a defesa pÉvia do inteàssado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666193 é de competência exclusiva do
Secretririo de Esado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo p.o""r.o, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 ldoisy anos de sua aplicàção.

Secnteda de
E.tdo dr
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16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções seá assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

17-DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalizaçào, execuçào ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara dc
Conciliaçâo. Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na fonna da Lei Estadual n" 9.307.
de 23 de setembro de 1996 e da Lei complementar Estadual n' 144. de 24 dejulho de 20r 8.

1S - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajustc decorrente desta licitaçào, acaso não putlerem ser
equacionados de forma amigável. serào, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem. na lbrma da Lei Estadual n' 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lci Complementar Estadual n.
144' de 24- de julho de 2018, elegendo-se desde já para o.seu julgamento a CÂMARA br coNcllaçÀo.
MEDhÇÀo E ARBITRAGEM DA ADMINiSTRAÇÀo ESiADUAL (ccMA), outorgando a esra os
poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do podei Judiciário para
julgamenro desses conflitos. consoante Anexo I da Minuta Contratual.

I9-DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

l9.l Este editâl e seus Anexos. bem como a oronosta da Licitante. farão oarte intesrante do contrato.

Tomadâ cle Preços 2021/1
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19.2 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotâção, ficando a proponente sujeita
às condições, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos terÍnos e condições gerais e especiais deste
instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitâção e su-bmissão às normas ora
estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento podení ser revogado total ou parcialmente, ter
reduzida ou aumentada a sua quântidade (respeitados os limites estabelecidÃ no aí.65 dà Lei Federal n.
8.666/93)' sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei
pertinente.

l9'4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do
artigo 59 da Lei Federal n.8.6ó6193.

19'4'2 os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos iue tiver suportado no
cumprimento do contrato.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5 À [citante vencedora é vedado tSlsferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada, perante
ao CONSELHO ANTôNIO VALDIR RoRIz, pelo exato cumfrimento das obrigações decorrentes desta
licitação.

19.6As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal 8.666/93, de 2l de juúo de
1993 e Lei Estadual n' 17.928, de 27 de dezembro de 2o12, e na omissão desta, pelas demais-diplomas legais
Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho ANTôNIO VALDIR
RORIZ da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não impoíará no afastamento da Licitante, desde que
seja possivel a aferição da sua qualificação e a exatâ compreensão da sua proposta. Sendo que: Exigências
formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acaÍrete inegularidade no procedimento, em
termos Processuais, bem como nâo importe em vantagem a um ou mais licitântes em detimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou omrrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na datâ
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo honário
e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão de Licitaçao do Conselho
ANTÔNIO VALDIR RORIZ da Secretari; de Estad; da Educação em conmlr.io.

19.9E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedaáa a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originaknente da proposta;

l9.l0O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento liciratório caso apresente no
Envelope 0l(documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposto, com
reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.
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l9'l I Para coúecimento dos intere_ssados, expediu-se o presente Edital,- que terá sua cópia afxada no quadro
próprio de avisos da cor-Éclo ESrADúAL pRornssoR axrôxio tÀiDrR [õü. rocalizado na
AV. RUA MUNICIPAL Q OI CENIRO LUZIÂNIA - GO, NO SitE dA SEDUC, bCM COMO, PUbIiCAçãO NA
imprensa, estando a Comissão Especial de Licitação à disposição dos interessados no honirio de 0E:00h às
12:fi)h e das l3:00h às 17:00h, pelo Fone,/ (61) 3622 2i70 nos dias úteis.

. .COMISSÀO DE LICITAÇÃO, CONSEIhO ESCOIAT ANTÔNIO VALDIR RORIZ, CM LUZIÂNIA, AOS 2I
dias do mês de dezembro de 2020.

RO

da Coml Especial
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1. OBJETO

1.1 Contratação de P:Tg1iTídjgf11l fornecimento de gêneros^ alimentícios para a Merenda Escolar,
visando atender a col,ltclo ESTADUAL PRoFEssoR AI\TôNro VALDIR RoRrz no município
LUZIÂNIA, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes deste Terrno de
Referência.

2. rTENS E QUANTTTATTVOS A SEREM ADQUTRTDOS

2.1. o objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

IT
E
M

UNID QUANT
DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

(Gêneros Alimentícios)
PREÇO
TINIT.
(R$)

PREÇO
TOTAL

Lote 0l

0l

PCT
500g

,,)

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O
produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plásticas de 5009, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.

Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
anresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marcâ oferecida, a

AÇAFRÃO

comissão indicará a marca a ser entregue

R$: 12,99 R$:285,78
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02

PCT
800G

10

Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.

pulo li"it"ot. (Urid"d. E..ol""). Eot .t"rtr. o". r-p*t",
aprese4Íadas nelas empresas deve obrigatoriamente ser
?pontada a marca oue a nretensa contratada pretencle
fo.o.a.". d.r.rdo....*inida 

".rt"un" 
d" -..* qu*do d"

contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O
produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãs,limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plásticas de 8009, contendo identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.

ACHOCOLATADO

comissão indicará a marca a ser

R$: 10,79

03

PCT
5KG

50

Submetidos a beneÍiciamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O
produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plásticas de SKG, contendo identiÍicação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.

Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar't. Entretanto. nas propostas
apresentadas nelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

AÇUCAR

comissão indicará a marca a ser

R$: 12,99

R$: 107,90

R$:649,50
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04

PCT
500G

t2 AMIDO DE MILHO
Submetidos a beneÍiciamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O produto
deverá ser de ótima qualidade, constituído de matérias-
primas sãs, limpas e isentas de matéria terrosa, de parasitas e

de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado em
embalagem de 5009, contendo a identiÍicação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
oelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas oropostas
apresentadas pelas empresas deve obriqatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exisida a entresa da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

comissão indicará a marca a ser entregue

R$:6,09

05

lKG 2 APREST]NTADO
Submetidos a beneÍiciamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de I Kg, contendo a identiÍicação do
produto, marca do fabricante, data de fabricaçÍio, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
oelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a mârca oferecida, a
comissâo indicará a marca a ser entregue

R$:21,99

R$:73,08

R$:43,98

Tomada de Preços 2021 /1

\Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO



Sccretaria de
Ertado da
Educação

06

PCT

5KG

4s0

Arroz subgrupo potido tipo I clâsse longo fino. É o produto
constituído de grãos de arroz submetidos a beneficiamento e
classiÍicação de acordo com padrões estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura, safra recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sâsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de 5 Kg, contendo a identiÍicação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante íUnidade Escolar). Entretanto. nas oropostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entreqa da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

ARROZ

comissão indic:ará a marca a ser entregue

R$:25,32 R$:
11.394,00

Tomada de Pre{,os ZOZ111

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Od. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO

N
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Sesetarh de
Estrdo da
Educação

07

PCT
400G

2

Submetidos a beneÍiciamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O produto
deverá ser de ótima qualidade, constituído de matérias-primas
sãsr limpas e isentas de matéria temosa, de parasitas e de
detritos animais e/ou vegetais, acondicionado em embalagem
de 400G, contendo a identiÍicação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas Delas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca oue a pretensa contratada oretende
fornecer. devendo ser exigida a entresa da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

I BATATA PALHA RS: 11,49

08

PCT
200c

0l CHOCOLATE EM PO
Submetidos a benefrciamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O produto
deverá ser de ótima qualidade, constitúdo de matérias-
primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de parasitas e

de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado em
embalagem de 2009, contendo a identiÍicação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

comissão indicará a mârca a ser entregue

R$:5,42

R$:22,98

R$:5,42

Tomada de Preços 202í /1

Sêcrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO
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Estado da
Educeção

09

KG 02 COCO RALADO
Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O

I produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de

I matérias-primas sãs,limpas e isentas de matéria terrosa, de

I parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser
entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
aoresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada oretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma ouando da
contratacilo. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

entreguecomissão indicará a marca a ser

R$:31,99

l0

PCT
100G

0l coloRrFÍco lcoloRAl)
Submetidos a beneÍiciamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O
produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem de 1009, contendo identiÍicação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade.

Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade parâ
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
aDresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entresa da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

R$:8,25

R$:63,68

R$:8,25

Tomada de Prqosa0z111

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO



Secratrria de
Ertado da
Educaçlo

R$: 15,10

R$:9,70

1l

200c
CX 05

Submetidos a beneÍiciamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O
produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem de 20Ag contendo a identiÍicação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo ücitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
anresentadas pelas emoresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a oretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exisida a entresa da mesma quando da
contrataçÍlo. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

CREME DE LEITE

comissão indicará a marca a ser

R$:3,02

t2

PCT
DESOO

G

05

Submetidos a beneÍiciamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O
produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de 5009, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
nelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
anresentadas Delas emDresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada oretende
fornecer. devendo ser exigida a entreqa da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

CREME DE MILHO R$: 1,94

Tomada de Preços 2021/í

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO q



Secretrda dc
Estadoda
Educeção

t3

cx 850
G

100

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O
produto deverá ser concentrado, de ótima qualidade,
constituído de matérias-primas sãs,limpas e isentas de
matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais e/ou
vegetais, acondicionado em cx com 8509 contendo a
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação,, pÍ aizo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecÍveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
oelo licitante íUnidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas emnresas deve obrisatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende

contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

EXTRATO DE TOMATE

quando dafornecer.

comissão indicará a marca a ser entregue

ser exieida a entresa da

R$:9,83 R$:983,00

Tomada de Pre{.osa0zlll

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO



Secrct riade
Estadoda
Eduoção

t4

PCT
lKG

100 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA

GROSSA Submetidos a beneÍiciamento e classificação de
acordo com padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, safra recente.
0 produto deverá de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lKg, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa inücar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
nelo licitante íUnidade Escolar). Entretanto. nas propostas
anresentadas pelas empresas deve obrisatoriamente ser
aDontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta â marca oferecida, a

comissão indicará a marca a ser entregue

R$:6,06 R$:606,00

Tomada de Preços 202í /í

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO
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Educação

15

PCT
500G

05

GROSSA Submetidos a beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, safra recente.
0 produto deverá de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de 5009, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
nelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entreqa da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

FARINHA DE MILHO R$:4,66 R$:23,30

3
Tomada de Preços 2021 /1

Seêretariâ de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO



Sscretrlia de
Estado de
Educação

t6

PCT
400G

0t

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura;
. O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matórias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de 4009, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabúcação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade pâra
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
apresentadas pelas emnresas deve obrisatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta â marca oferecida, a

FARINHA DE SOJA

entreguecomissão indicará a marca a ser

R$:12,52 R$:12,52

Tomada de PÍqos702111
32

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO
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EducaÉo
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PCT
lKG

02

GROSSA Submetidos a beneÍiciamento e classiÍicação de
acordo com padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, safra recente.
O produto deverá de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lKg, contendo a identificação do
produto, mârca do fabricante data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
oelo licitante íUnidade Escolar). Entretanto. nas nronostas
apresentadas oelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

FARINHA DE TRIGO

comissão indicará a marca a ser entregue

R$:4,51 R$:9,02

Tomada de Preços 2021 /1
,N

qM
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Gerência de Licitação
Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP; 74.643030

Goiânia - GO
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l8

PCT
rKG

380

FEIJÃO CARIOCA GRUP OT FEIJÃO COMUM CLASSE
CORES TIPO I Submetidos a beneficiamento e classificação
de acordo com padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, safra recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de 1 Kg, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
apresentadas pelas emnresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
co,ntratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

rEIJÃO R$:5,99 R$:2.276,20

Tomada de Preço§ 202í /1

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, no 2'12, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO

comissão inücará a marca a ser entregue



Secrctaria de
ktadoda
Educação

l9

PCT
lKG

05

FEIJÃO FRADINHO GRUP OI CLASSE CORES TIPO I
Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãs,limpas e isentas de matéria terrosa, de

I parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado

I em embalagem plástica de I Kg, contendo a identificação do

I produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas oropostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a nretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

FEIJÃO FRADINHO R$:7,82 R$:39,10

Tomada de Preços 202í /í
35

Secretaria de Estado da Educagão - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEp: 74.643030
Goiânia - GO
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PCT
lKG

05

FEIJÃO PRETO GRUP OI FEIJÃO CLASSE CORES
TIPO I Submetidos a beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, safra recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de I Kg, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não irdica" -a.ca ro Te"mo de Refe.ên"ia elaborado
nelo licitante íunidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

FEIJÃO PRETO

comissão indicará a marca a ser

R$:8,22 R$: 41,10

Tomada de Preço6 202Íl1

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

euinra Avenida, ed.71, nc"á?f'S"13,ti*ilXXa Nova cEp: 74.643030
Goiânia - GO



Secretada de
Estado da
Educação

R$:784,00

R$:7,68

Submetidos a beneÍiciamento e classiÍicaçÍio de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O produto
deverá ser de ótima qualidade, constituído de matérias-primas
sãs, limpas e isentas de matéria terrosa, de parasitas e de
detritos animais e/ou vegetais, acondicionado em embalagem
plástica de 5009, contendo a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade.
Os produtos deveriio ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante íUnidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca oue a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exiqida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marcâ oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

FLOCOS DE MILHO R$:1,96

2t

500G

PCT
DE

400

R$:3,84

Submetidos a beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O produto
deverá ser de ótima qualidade, constituído de matérias-primas
sãs, limpas e isentas de matéria terrosa, de parasitas e de
detritos animais e/ou vegetais, acondicionado em embalagem
plástica de lKg, contendo a identiÍicação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa inücar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar)" Entretanto. nas nropostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a Dretensa contratada Dretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

comissão indicará a marca a ser entregue

FUBÁ DE MILHO

22

PCT
DE
IKG

02

Tomada de PÍqos ZO21 11

Secrctaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação
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23

PCT
800G

02

Submetidos a beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; o produto
deverá ser de ótima qualidade, constituído de matérias-
primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosâ, de parasitas e
de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado em
embalagem plástica de 8009, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.

Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs:.Nto indicar marca no Termo de Referência elaborado
n"lo licit"rt. íUrid"d" E..ol".). Eot ut rto. ,"r nionort",
apresentadas nelas empresas deve obrieatoriamente ser
apontada a marca oue a pretensa contratada nretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

GRANOLA

comissão indicará a marca â ser

R$:45,32

3
Tomada de Prqosmzl/1

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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LITRO 02

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O
produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de llitro, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.

Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.

Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser
entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas nelas empresas deve obrisatoriamente ser
apontada a marca que a oretensa contratada nretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

IOGURTE R$:9,99 R$:19,98

Tomada de Preços 2021 11
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LITRO 800 LEITE DE VACA (UHT) INTEGRAL

Submetidos a beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O
produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais. acondicionado
em embalagem apropriadas de llitro, contendo a identificação
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.

Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
apresentadas oelas emoresas deve obrisatoriamente ser
anontada a marca oue a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marcâ oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

R$:3,79 R$:3.032,00
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PCT
lKG

200

sÊ*Tol,a FORMAT0 ESPAGUETE
Submetidos a beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministerio da Agricultura; O
produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de I Kg, contendo a identiÍicação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante íUnidade Escolar). Entretanto. nas oronostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a nretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exiqida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

comissão indicará a marca a ser entregue

MACARRÃO DE SÊUOLA R$:6,16 R$: 1.232,00

Íomada de PrrçosZO2l ll

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação
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R$:322,00

R$:36,64

R$:3122

,,1

PCT
500G

100

FORMATO PARAFUSO, Submetidos a beneÍiciamento e

classificação de acordo com padrões estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura; O produto deverá ser de ótima
qualidade, constituído de matérias-primas sãsr limpas e

isentas de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais, acondicionado em embalagem plástica de 5009,
contendo a identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação,prarzo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) üas.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser
entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
oelo licitante íUnidade Escolar). Entretanto. nas propostas

apresentadas pelas emoresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca oue a nretensa contratada pretende
fornecer" devendo ser exigida a entrega da mesma ouando da
contratação. Caso esteja em falta a marcâ oferecida, a

comissão indicará a marca a ser entregue

MACARRÃO DE SÊPTOIA

R$: 18,32

MAIONESE, Submetidos a beneficiamento e classificação de

acordo com padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura; 0 produto deverá ser de ótima qualidade,
constituído de matérias-primas sãs,limpas e isentas de
matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais e/ou

vegetais, acondicionado em embalagem plástica de 2KG,
contendo a identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresâ indicar a Marca do Produto a ser
entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante íUnidade Escolar). Entretanto. nas propostas

apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser

apontada a marca que a pretensa contratada Dretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

MAIONESE

28

POTE
2KG

02

Tomada de Preços 202í /1
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POTE
lKG

l5

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O
produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lKG, contendo a identiÍicação do
produto, marca do fabricante, data de fabricaçÍio, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
nelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas emoresas deve obrisatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

MARGARINA /COM SAL R$:12,85 R$: 192,75

Tomada de PÍeços ZO21 I 1
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PCT
500G

80 MILHO PARA CANJICA (BRANCA)

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de 5009, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
oelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas oronostas
apresentadas pelas emoresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a nretensa contratada Dretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão inücará a marca a ser entregue

R$:4,02 R$:321,60
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R$:879,00

R$:5,86

3l

9OOML 150

TIPO I Submetidos a beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura; 0 produto deverá ser de ótima qualidade,
constituído de matérias-primas sãs,limpas e isentas de
matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais e/ou
vegetais, acondicionado em embalagem plástica de 900 ML,
contendo a identiÍicação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante íUnidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
apresentadas nelas empresas deve obrisatoriamente ser
apontada a marca oue a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

comissÍlo indicará a marca a ser entregue

OLEO DE SOJA R$:5,86

R$:5,86

32

PCT
100 G

0l

Submetidos a beneficiamento e classiÍicaçiio de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O produto
deverá ser de ótima qualidade, constituído de matérias-
primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de parasitas e

de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado em
embalagem plástica de 100 g, contendo a identiÍicação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.

Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Nilo indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante íUnidade Escolar). Entretanto. nas nropostas
apresentadas pelas emnresas deve obriqatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

comissão indicará a marca a ser entregue

OREGANO

Tomada de Pre{.os2O2l11

SêcÍetaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO q



Serntrria de
Ertadoda
Educação

33

BDJ
COM

30
T]NIDA

DES

20

Submetidos a beneÍiciamento e classiÍicaçâo de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O
produto deverá ser de ótima qualidade, consütuído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem apropriada contendo 30unidades,
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação ) pÍ az,o de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
oelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
anresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a Dretensa contratada pretende
fqrnecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

comissão indicará a marca a ser entregue

ovos
TIPO BRANCO GRANDE

R$:10,66 R$: 213,20

46
Tomada de PÍeços 2021 /í
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R$:40,30

R$:41,62

34

PCT
400G

05

Submetidos a bene{iciamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agriculfura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de 4009, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar), Entretanto, nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer, devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta â marca oferecida, a

DE SOJA
R$:8,06

35

IKG 01

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecido pelo Ministério da Agricultura; O produto
deverá ser de ótima qualidade, constituído de matérias-
primas sãs, limpas e isentas de matéria terrosa, de parasitas e
de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado em
embalagem plástica de lKg, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas oronostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada nretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

entreguecomissão indicará a marca a ser

QUEIJO MUÇARELA R$: 41,62

Tomada de Preç6202111

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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comissão indicará a marca a ser entregue
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POTE
220 G 05

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O
produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem apropriada de220 g, contendo a identiÍicação
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas nelas emoresas deve obrisatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

REQUEIJÃO CREMOSO

comtssao indicará a marca a ser entregue

R$:7,16 R$:35,80
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Suco concentrado da fruta,Submetidos a beneÍiciamento e

classiÍicação de acordo com padrões estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura; O produto deverá ser de ótima
qualidade, constituído de matérias-primas sãsr limpas e

isentas de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais, acondicionado em garrafa de 500ML, contendo
a identificação do produto, marcâ do fabricante, data de
fabricação, pÍ 

^zo 
de validade.

Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
oelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas nropostas
aoresentadas nelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

comissão indicará a marca a ser entregue

R$:2,61 R$:391,50

Tomada de Prqos 7021 11
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PCT
lKG

60

Submetidos a beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecido pelo Ministério da Agricultura; O produto
deverá ser de ótima qualidade, constituído de matérias-
primas sãs, limpas e isentas de matéria terrosa, de parasitas e
de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado em
embalagem plástica de lKg, contendo a identifrcação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante íUnidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas emnresas deve obrisatoriamente ser
anontada a marca que a pretensa contratada oretende
fornecer. devendo ser exiqida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

SAL/ FINO R$:1,59 R$:95,40
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GARR
AFA

9OOML
02

Vinagre; Submetidos a beneficiamento e ctassificação de
acordo com padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura; O produto deverá ser de ótima qualidade,
constituído de matérias-primas sãs,limpas e isentas de
matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais e/ou
vegetais, acondicionado em garrafa de 900ML, contendo a
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante íUnidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
apresentadas oelas emnresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

VTNAGRE (MAÇÃ)

comissão indicará a marca a ser

R$:5,99

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01

R$: 11,98

R$: 24.378,54

Tomada de Preços 202í /í
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UNID QUANT
DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

(Gêneros Alimentícios)
PREÇO
T]NIT.
(R$)

PREÇO
TOTAL

(R$)

Lote 02

0l

KG 05

Submetidos a beneficiamento e classifrcação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que suprâ as exigências deste termo.
Obs: Náio indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca oue a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

ABACAXI

comissão indicará a marca a ser

R$:3,59 R$: 17,95
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KG 90

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas siisr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias
Obs: A empresa inücar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
auontada a marca que a oretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exisida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

ABOBORA MORANGA R$:2,82

03

40

Submetidos a beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
0 produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas

apontada a marca que a Dretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

comissão indicará a marca a ser entregue

R$:2,76KG

R$:253,80

R$:110,10
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R$:2,70

04

MÇ 10

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
.O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plásticas com I unidade, contendo a

identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, pr azo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias

Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser
entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
nelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas oropostas
apresentadas oelas emnresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entreqa da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

comissão indicará a marca a ser entregue

ACELGA R$:27,00
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R$:1,83

05

MÇ l5

Submetidos a beneficiamento e classiÍicaçÍlo de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
.O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãs,limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem com I unidade, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser
entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar), Entretanto, nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer, devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

comissão indicará a marca a ser entregue

ALFACE R$:27,45
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KG 20

Submetidos a beneÍiciamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
.O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãs, limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plásticas de lKg, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser
entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marcâ no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar), Entretanto, nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer, devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

ALHO R$: 16,66 R$:333,20
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RS:30,66

R$: 19,30

Tomada de PÍervosz:Oz111

07

KG 01

Submetidos a beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de I Kg, contendo a identiÍicação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (unidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
apresentadas pelas emnresas deve obrisatoriamente ser
apontada a marca oue a oretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

BACON

comissão indicará a marca â ser

R$:30,66

08

KG 05

Submetidos a beneÍiciamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
nelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas Delas emDresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma ouando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

BANANA (PRATA)

comissão indicará a marca a ser

R$:3,86
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KG

05
Submetidos a beneÍiciamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exieida a entreqa da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

BATATA DOCE

comrssao rnotcara a marca a ser

R$:2,76

10

KG 450

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto" nas nropostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

BATATA INGLESA

comissão indicará a marca a ser

R$:4,66

R$:13,80

R$:2.097,00
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R$:15,80

R$:2.638,80

ll

KG 05

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lkg
Os produtos deverilo ter o prazo mínimo de validade parâ
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas oropostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca oue a nretensa contratada nretende
fornecer. devendo ser exisida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

BETERRABA

comissão indicará a marca a ser

R$:3,16

t2

KG 180

Submetidos a beneÍiciamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica lkg, contendo a identiÍicação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas nropostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada oretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

BOLO / SABORES R$: 14,66
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KG 135

ACEM TIPO 2'SEM GORDURA
Submetidos a beneÍiciamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado

I em embalagem plástica de 1 Kg, contendo a identiÍicação do
I produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa inücar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas orooostas
anresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada nretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

CARNE BOVINA /ACEM

comissão indicará a marca a ser entregue

R$: 21,96 RS:2.964,60
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R$:23,29

t4

KG 200 CARNE BOVTNA /ACEM UOÍDA)

ACEM TIPO 2" SEM GORDURA
Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de I Kg, contendo a identiÍicação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
oelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas nronostas
auresentadas pelas empresas deve obrisatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

comissão indicará a marca a ser entregue

R$:4.658,00

6
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R$: 18,32

l5

KG 02

COSTELA TIPO 2" CIPOACA GORDURA
Submetidos a beneÍiciamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetaiso acondicionado
em embalagem plástica de I Kg, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser
entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante íUnidade Escolar). Entretanto. nas propostas

apresentadas pelas emnresas deve obrisatoriamente ser
apontada a marca oue a pretensa contratada Dretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

CARNE BOVINA /COSTELA R$:36,64
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KG 70

ACEM TIPO 2'Cl POUCA GORDURA
Submetidos a beneÍiciamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de I Kg, contendo a identiÍicação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas prooostas
aoresentadas oelas empresas deve obrisatoriamente ser
aDontada a marca oue a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exiqida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

CARNE BOVTNA (SOL) R$:39,32 R$:2.752,40
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t7

KG 70

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de I Kg, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Olrr Não irdi."" -""." ,, T..-, d. R.f."ên.i" .l"bor"do
pelo licitante (unidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
apresentadas nelas emoresas deve obrigatoriamente ser
?pontada a marca que a nretensa contratada pretende
fo.necer. devendo ser exigrda a entrega da mesma quando da
contrataciio. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

CARNE SUÍNA /BISTECA

comissão indicará a marca a §er

R$:16,66

t8

KG 70

Submetidos a beneÍiciamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura.
0 produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de I Kg, contendo a identiÍicação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante íUnidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
apresentadas pelas empresas deve obrisatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

CARNE SUÍNA /PERNIL

comissão indicará a marca a ser

R$: 15,66

u
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R$:129,50

R$: 143,00

19

KG 50

Submetidos a beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa inücar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar), Entretanto, nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer, devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a mârca a ser entregue

R$:2,59

R$:2,8650

Submetidos a beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
0 produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar), Entretanto, nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer, devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

comissão indicará a mârca a ser entregue

CENOURA

20

KG
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R$:12,95

R$:9,98

2t

KG 05

Submetidos a beneÍiciamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade pâra
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.

Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser
entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar), Entretanto, nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer, devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

CHUCHU R$:2,59

R$:4,99

))

KG 02

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetaiso acondicionado
em embalagem plástica com lkg.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas

apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada Dretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma ouando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

COCO SECO

Tomada de Preços 202í /'l
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MÇ 15

submetidos a beneÍiciamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidadeo constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica com mç. contendo no mínimo 7
folhas.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Ohs:.NFo indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (unidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
aoresentadas nelas emnresas deve obrisatoriamente ser
anontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a §er

cot]vE (MAI\TTEGA) R$:1,89 R$:28,35

Tomada de Prerros ZO21 l1
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KG 200 coRTE DE FRAGO (COXA E SOBRE COXA )

RESFRIADO- Submetidos a beneficiamento e classificação
de acordo com padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura.
0 produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lKg, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa inücar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não inücar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas oronostas
anresentadas pelas emoresas deve obrigatoriamente ser
aDontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

R$:9,32 R$: 1.864,00

Tomada de Preços 202í /í
68
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R$:10,35

Tomada de Preços 2021 /í

,<

KG 150
coRTE DE FRANGO (PETTO)

RESFRTADO submetidos a beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lKg, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs:.ltlão indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (unidade Escolar). Entretanto. nas orooostas
apre§entadas pelas emDre§a§ deve obrisatoriamente ser
?pontada a marca que a Dretensa contratada Dretende
fo.oaaa". danuodo ra" a*igrd" 

" 
urtaan" d" -ar-" qr"rdo d"

contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

R$: ll,l9

26

KG 05
Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica com lkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
oelo licitante íUnidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

LARANJA

comissão indicará â marca a ser

R$:2,07

69
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KG 0l
I Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
I padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra

recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica com lkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
aoresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a oretensa contratada nretende
fornecer. devendo ser exisida a entresa da mesma ouando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

TAITI

comissão indicará a marca a ser

R$:3,76

28

KG 10 LINGUIÇA TIPO CALABRESA COZIDA E DEFUMADA
Submetidos a beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lKg, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.

pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto" nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma ouando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

elaboradoObs: Não marca no Termo de

comissão indicará â marca a ser

R$:22,99

R$:3,76

R$:229,90

Tomada de Prqos ZO2111

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO



Secrctada de
Estado da
Educação

29

KG 200 LINGUIÇA TIPO TOSCANA SUÍNA

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de LKg, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecÍveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
aoresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
aoontada a marca oue a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

RS:17,66

30

KG 30

Submetidos a beneÍiciamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica com I kg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas Delas emDresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma ouando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, t
comissão indicará a marca a ser entregue

MAÇÃ /NACIONAL R$:7,16

R$:3.532,00

R$: 214,80

Tomada de PÍeços ?.021 11
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R$: 21,65

R$: 121,50

31

KG 05

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica com I kg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e nâo perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
anresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca oue a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exisida a entresa da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

MAMÃO RS:4,33

32

KG 50

Submetidos a beneÍiciamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica com lkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas prooostas
apresentadas pelas emDresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma ouando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

MANDIOCA

comissão indicará a marca a ser

R$:2,43

Tomada de PÍeços202111
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R$:2,42
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KG 01

Submetidos a beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica com lkg
Os produtos deverilo ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas oronostas
apresentadas nelas emnresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca oue a nretensa contratada nretende
fornecer. devendo ser exieida a entresa da mesma ouando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

MANGA /TOMMY

comissão indicará a marca a ser

R$:2,42

34

KG 05

Submetidos a beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica coml kg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas prooostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
aDontada a marca que a pretensa contratada Dretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma ouando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

MARACUJÁ

comissão indicará a marca a ser entregue

R$:6,48

Tomada de Prcços2OZ1l1
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R$:9,30

R$:24,55

KG 05

submetidos a beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, sem palha,
acondicionado em embalagem ptástica
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis g0 (noventá) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.

MELANCIA R$: 1,86

36

KG 05

submetidos a beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, sem palha,
acondicionado em embalagem plástica
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresenradas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
tpontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigrda a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

MEXERICA

comissão indicará a marca a ser

R$:4,91

Tomada de Preços 2021 /í
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R$:20,62

R$:499,00

37

2KG 01 MrLHO Vf,RDE (CONSERVA)

submetidos a beneÍiciamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãs,limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, sem palha,
acondicionado em embalagem plástica 2kg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e nÍio perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
ODsr Não irdica. *a"ca oo Te"mo d" Ref""êrcia .l"bor"do
nelo licitante (unidade Escolar). Entretanto. nas pronostas
anresentadas oelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca oue a pretensa contratada pretende
foroece.. dererdo se" e*ieida a eot eea da mes-a quaoào da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser

R$:20,62

38

BDJ C/
5

ESPIG
AS

100

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
0 produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas siisr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, sem palha,
acondicionado em embalagem plástica contendo S espigas
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas prooostas

fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

MILHO YERDE IN NATT]RA

comissão indicará a marca a ser

R$:4,99

Tomada de Preços 7071 11
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R$:63,30

R$:69,65

39

KG 05

submetidos a beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem de lKg, contendo a identiÍicação do produto,
marcâ do fabricante, data de fabricação, prazo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: N4o indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (unidade Escolar\. Entretanto. nas pronostas
anresentadas pelas emnresas deve obrigatoriamente ser
?pontada a marca oue a nretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser e*igida a entreea da mesma ouando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

PÃO CAR.ECA

comissão indicará a marca a §er

R$:12,66

40

KG 05

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem de lKg, contendo a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação,prazo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
aDontada a marca que a pretensa contratada Dretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

PÃo DE errErJo

comissão indicará a marca a ser

R$: 13,93

Tomada de Prer}c^zoZ111
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R$: 3.198,00

R$:21,84

Tomada de Preços 202í /1

4t

KG 300

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem de lKg, contendo a identiÍicação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca oue a nretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exisida a entrega da mesma ouando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue

rÃo rrpo FRANCÊS R$:10,66

42

POTE
500G 02

Submetidos a beneÍiciamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem de 5009, contendo a identiÍicação do produto,
marca do fabricante, data de fabricaçilo, prazo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
aDontada a marca que a Dretensa contratada Dretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma ouando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

comissão indicará a marca a ser entregue

PASTA DE ALHO R$:10,92

't7
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R$: 1.976,80

RS:20,80

Tomada de Preços 2021 /1

43

KG 80

Submetidos a beneficiamento e classificaçilo de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura; O
produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais,
acondicionado em embalagem plástica de lkg.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entresa da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará a marca a ser entregue.

PEIXE (FILE DE TILÁPIA) R$:24,71

44

KG 05

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica comlkg
Os produtos deveriio ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
nelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a Dretensa contratada Dretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

PIMENTÃO

comissão indicará a marcâ a ser

R$:4,16

78
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R$:38,26

R$:74,52

45

KG 2

submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
0 produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica com lkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
pcrecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Ohs: A empresa indicar a Marca do produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs:.N4o indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
aoontada a marca oue a nretensa contratada nretende
fornecer. devendo ser exieida a entreea da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

POLPA DE FRUTAS

comissão indicará a marca a ser

R$: 19,13

46

KG )

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica com lkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: NÍlo indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada Dretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratacão. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

POLPA DE MARACUJÁ

comissão indicará a marca a ser

R$:37,26

Tomada de Pre§,os ?:021 l1
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R$:25,90

47

KG l0

Submetidos a beneficiamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica comlkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigôncias deste termo.
Obs: Nilo indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas oronostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
aoontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

REPOLHO/ BRANCO

comissão indicará a marca a ser

R$:2,59

48

KG 221

Submetidos a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãso limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem de lKg, contendo a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas propostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a Dretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma quando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a

ROSCA TRANÇADA R$: 12,32

Tomada de PÍerros 202111
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KG 5,600

Submetidos a beneÍiciamento e classiÍicação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, safra
recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãsr limpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou vegetais, acondicionado
em embalagem plástica de lkg
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade para
perecíveis 30 (trinta) dias e não perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a ser

entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência elaborado
pelo licitante (Unidade Escolar). Entretanto. nas orooostas
apresentadas pelas empresas deve obrigatoriamente ser
apontada a marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exieida a entresa da mesma ouando da
contratação. Caso esteja em falta a marca oferecida, a
comissão indicará â marca a ser entregue

TOMATE- FRUTO R$:3,99 R$:22,34

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$: 35.081,86

Tomada de Preç6201111
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ITEM UNID QUANT (Gêneros Alimentícios)
DO PRODUTO PREÇO

TINIT. PREÇO
roTAL (RS)

Lote 03

0t

PCT

2KG

6.130 ARROZ

Arroz subgrupo polido tipo I classe longo fino. É
o produto constituído de grãos de arroz
submetidos a beneÍiciamento e classiÍicação de
acordo com padrões estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura, safra recente.
O produto deverá ser de ótima qualidade,
constituído de matérias-primas sãsr limpas e

isentas de matéria terrosa, de parasitas e de
detritos animais e/ou vegetais, acondicionado em
embalagem plástica de 2 Kg, contendo a
identiÍicação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de
validade para perecíveis 30 (trinta) dias e não
perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a

§er
entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência
elaborado pelo licitante (Unidade Escolar).
Entretanto. nas Dropostas aDresentadas pelas

empresas deve obrigatoriamente ser apontada a
marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entreqa da mesma
quando da contratacão. Caso esteja em falta a

marca oferecida, a comissão indicará a marca a

ser entregue

R$:10,32 R$:63.261,60

Tomada de Preç6702111
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02

CX
340 G

6.130 MOLHO DE TOMATE

Submetidos a beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecidos pelo Ministério
da Agricultura; O produto deverá ser
concentrado, de ótima qualidade, constituído de
matérias-primas sãs,limpas e isentas de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos animais e/ou
vegetais, acondicionado em cx com 3409
contendo a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de
validade para perecíveis 30 (trinta) dias e não
perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a

ser
entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência
elaborado pelo licitante (Unidade Escolar).
Entretanto. nas propostas apresentadas pelas
empresas deve obrigatoriamente ser aoontada a
marca que a pretensa contratada pretende
fornecer, devendo ser exigida a entrega da mesma
quando da contratação. Caso esteja em falta a

marca oferecida, a comissão indicará a marca a

ser entregue

R$: 1,31 R$:8.030,30

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 R$ 7I.29I,90

Tomada de Preços 2021 / t
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ITEM UNID QUAI\T (Gêneros Alimentícios)
DISCRIMINA DO PRODUTO

PREÇO
roTAL (R$)

Lote 04

0l

PCT
lKG

6.130 FEIJÃO

FEIJÃO CARIOCA GRUP ()1 Tf,IJÃO
COMUM CLASSE CORES TIPO I Submetidos
a beneficiamento e classificação de acordo com
padrões estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, safra recente.
0 produto deverá ser de ótima qualidade,
constituído de matérias-primas sãs,limpas e
isentas de matéria terrosa, de parasitas e de
detritos animais e/ou vegetais, acondicionado em
embalagem plástica de I Kgo contendo a
identiÍicação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação,pÍazo de validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de
validade pâra perecíveis 30 (trinta) dias e não
perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a

§er
entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência
elaborado pelo licitante (Unidade Escolar).
Entretanto. nas propostas apresentadas pelas
empresas deve obrigatoriamente ser apontada a
marca que a pretensa contratada pretende
fornecer. devendo ser exigida a entrega da mesma
quando da contratacão. Caso esteja em falta a
marca oferecida, a comissão indicará a marca a
ser

R$:5,98 R$:36.657,40

Tomada de Píertos 7071 l1
84
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02

PCT

rKG

6.130 MACARRÃO ON SÊlvÍOIA

sÊpToI.I. FORMATO ESPAGUETE
Submetidos a beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecidos pelo Ministério
da Agricultura; 0 produto deverá ser de ótima
qualidade, constituído de matérias-primas sãs,

limpas e isentas de matéria terrosa, de parasitas
e de detritos animais e/ou vegetais,
acondicionado em embalagem plástica de I Kg,
contendo a identiÍicação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade.
Os produtos deverão ter o prazo mínimo de
validade para perecíveis 30 (trinta) dias e não
perecíveis 90 (noventa) dias.
Obs: A empresa indicar a Marca do Produto a

ser
entregue que supra as exigências deste termo.
Obs: Não indicar marca no Termo de Referência
elaborado pelo licitante íUnidade Escolar).
Entretanto. nas propostas apresentadas pelas

empresas deve obrigatoriamente ser apontada a
marca que a pretensa contratada pretende
fornecer" devendo ser exigida a entrega da mesma
quando da contratação. Caso esteja em falta a

marca oferecida, a comissão indicará a marca a

ser entregue

R$:3,39 R$:20.780,70

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 04 R$ 57.438,10

VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES R$ 188.190,40

Tomada de Preços 2021 /1

-)
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OBS: A disputa pâra o (s) lote (s) _ RESERVA-SE apenas à participação de MICROEMPRESAS e

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme determinação do art.9o da Lei Estadual n" 17.92812012, sem
prejuízo das suas participações quanto ao restante.

ATENÇÃO: NESTE CASO OS LOTES CUJO VALOR FOR TNFERTOR Á nS 8O.OOO,OO A DISPUTA
SERÁ EXCLUSryA PARA ME/EPP.
***usAR ESSA REDAÇÃO APENAS QUANDO TIVER NO TERMO DE RETERÊNCIA LOTE COM
VALORTOTAL ACIMA DE R$8O.OOO.OO.

2.2 Quando no Termo de Referência, apresentar lote acima de R$80.000,00 (Oitenta mil), deverá ser reservado para

a disputa exclusiva para ME e EPP, lotes com valor inferior a R$80.000,00, conforme determinação do art. 9o da

Lei Estadualt' 17.92812010, sem prejuízo das suas participações.

2.3. Para efeito de julgamento na Tomada de Preços, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE",
conforme quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as

propostas de orçamento.

3. TNFORMAÇÔES rÉCNrClS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRTDOS

4.1 Os produtos deverão ter o prazo minimo de validade indicado no rótulo após a entrega, devendo todos os itens

serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de RefeÉncia. Os produtos

deverão ter os seguintes prazos de validades, pata produtos perecíveis o pÍazo de validade não inferior a
30 (trinta) dias.

4.2

4.3 paraprodutos não perecíveis o prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias.
3.1
3.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas norÍnas expedidas

pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

3.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições

mínimas: a) serem frescas e sãs; b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condições adequadas de consumo; c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem

golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem fisica, mecânica ou biológica que afetem a aparência das

folhas e a inflorescência deverá se apresentar intactas e firmes; d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades

ou corpos estraúos aderidos à superficie externa; parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens;

umidade externa anormal; odor e sabor estranhos e quaisquer enfermidades.

3.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados. Não

serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa comprometer

a qualidade do produto.
3.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor.

Tomada de PÍe{.as 7021 l1
86
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4. DA ENTREGA

4.1 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos, para verificação de conformidade com o
Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos,
serão atestados, caso contrário, o fornecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do
objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

4.2 A COMTSSÃO DESTGNADA COM 03 (TRÊS) TNTEGRÀNTES DO CONSELHO ESCOLAR OU
SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR PORTARIA, receberão e aprovará os

alimentos, com a finalidade de avaliar os alimentos, levando em consideraçâo a qualidade, validade e especificação
dos produtos descritos no Termo de Referência;

4.3 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricionário, buscando atender o anseio público de obter
alimentos de quatidade, rrnÃo I onnrcncÃo nr nnarrrR uvr nrr,lrÓnro nr lpnovlÇÃo ols
AMOSTRAS ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os requisitos
estabelecidos no Termo de Referência.

5 CRONOGRAMADEENTREGAS

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por (SEMANAL OU QUINZENAL)
conforme Cronosrama de Entresas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.2. As quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos caso ocolra eventualidades. As datas de

entregas também poderão ser alteradas caso ocolra eventualidades.

5.3. Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos. bem como as datas

podem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a demanda

mensal, tendo em vista o cenrírio de pandemia provocada pelo Corona virus (Covid-19).

4.4 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no Colégio Estadual Professor Antônio Valdir Roriz, RUA

Mr.lNrcrpAl. Q 0r CENTRO LUZúNIA - GO.

5.4..

6 PROCEDTMENTOS DE FISCALTZAÇÃO

6.t A Unidade Escolar COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR ANTôNIO VALDIR RORIZ por intermédio da

Gerência de Orientacão e Articulacão das Coordenacões Reeionais e Alimentacão Escolar - GEOACR são

responsáveis pela fiscalização do contrato no que compete ao fomecimento dos produtos, observando todos os

aspectos contratados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos produtos

contratados, manutenção da relação entre Contratada/Contratante).

7 PRÀZO DE E)(ECUÇÃO DO CONTRATO

7.1 A avença se efetivara por meio de contrato, com vigência de O7 (sete) meses' a contar de sua assinatura, cuja

eficácia estani condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, confonne demanda mensal-

Tomada de PÍq6?oz1t1 
87

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licita$o

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO



Secrctedade
E*adoda
Educação

8 PAGAMENTO

8.2

O pagamento será efetuado exclusivamente em conta jurídica da empresa contratada, no prÍLzo de 30 (trinta)
dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo conselho Escolar ANTONIO VALDIR RoRlz, para solução de seus débitos.

Somente sení efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

8.1

8.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos Íiscais, o prazo de pagamento seni contado a partir de
sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.4 O Conselho Escolar ANTÔNIO VALDIR RORIZ pagarâ,à contratada, o valor do fornecimento, em parcelas
mensais de acordo com o Edital e Anexos, e mediante apresentação das certidões de regularidade fiscal e
trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do
art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n'8.666/93.

9 REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

9.1 O preço contratado seni fixo e irreajustavel face ao que dispõe a legislação vigente.

10 oBRTGAÇÔES O,l CONTRATADA

l0.l .l Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua
responsabilidade quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.

10.1.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo
Portaria Federal n" 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitária/SUS.

10.1.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento, que conterá assinatura do funcionário que
receber, atestando que o fornecimento foi efetuado conforme requisitado.

l0.l .4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e

quaisquer despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições públicas,
registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

10.1.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas
na Licitação.
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11 OBRIGAÇÕES ».q, CONTRATAI\TE

ll.l.l Fiscalizar através de servidores devidamente designados para este fim e indicados pelo Conselho
Escolar ANTÔNIO VALDIR RORIZ a entrega dos gêneros ãtr3"to deste contrato.

ll.l.2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das
norÍnas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor

ll.l.3 Esclarecer a Contratada, no que se fzer necessário, o cumprimento das obrigações assumidas, via
Comunicação expressa sobre irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos contratados.

I l.l .4 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas.

12 RESCTSÃO CONTRATUAL

12.1 Conforme disposto no Inciso D(, do artigo 55, da Lei Federal n" 8666193, a CONTRATADA recoúece os
direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma
Legal;

12.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193 ensejaní a
rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente podení se dar por uma das formas previstas no
artigo 79 da Lei Federal n" 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da
Confratada.

12.1 .2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

Lz.l .4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XI do artigo 78 daLei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências previstas nos incisos I a [V do

artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

13 SANÇÕESADMTNTSTRATTVAS

t3.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares

previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

I - l0o/o (dez por cento) sobre o valor do conffato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro

de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;
íI - O,3o/o (três décimos por cento) ao diq até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento não

realizado;
IÍI- 0,7o/o (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia subsequente ao

trigésimo.
13.2.1A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
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aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.3 A multa deverá ser recolhida no prÍrzo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados
os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.5 As multas e outms sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretario de Estado da Educação devidamente justificado.

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n'8.666/93.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais.

13.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art.87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,

no pfitzo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666/93 é de competência exclusiva da

Secretária de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)

dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

14 CONSTDERAÇÔES GERAIS

l4.l Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deveni estar obrigatoriamente dentro das especificações

solicitadas neste Termo de Referência.

14.2 A participação do fornecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste Termo de

Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o da

descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Sera punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e condições

editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

14,4 Será desclassificado automaticamente na abertura da sessilo pública. o narticioante oue alterar o valor
da forma de disnuta do certame oue foi determinado no Edital e seus anexos (Ex: valor total nor item. ou

valor global por servico ou item).

14.5 Nâo será nermitida a Subcontratação do obieto do presente Termo de Referência.
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4.5 Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato com o

Conselho Escolar ANTÔNIO VALDIR RORIZ no Colégio Estadual PROFESSOR ANTôNIO VALDIR

RORIZ, na Rua MUNICIPAL Q 01 CENTRO LUZIÂNIA - Goiás - Fone/ (6í ) 3622 2470, das 08:00h às 12:00h

e das 13:00h às 17:00h, nos dias úteis.

Conselho Escolar ANTôNIO VALDIR RORIZ, no município de LUZIÂNIA- GO, aos 21 dias do mês de

dezembro de2020.

Equipe de Merenda

A)
Presidente da

Vnlnir bmes dn Silvu

Diretor
. PorLll'3063,201$6ÂB/S€DUCE

de Licitação
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ANEXO tI - CARTÀ DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:

Tomada de Preços n. " 00112021

À _ (Entidade de Licitação) _

Prezados Seúores,

_ (nome da empresa) _, CNPJ/I{F n. o _, sediada _ (endereço completo) _, tendo examinado o
Edital, vem apresentar a presente documentação para o fomecimento dos alimentos, de conformidade com
o Edital mencionado.

Igualmente, declara que:

a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, XlI, da Lei Federal no

8.666193, obrigação de manter durante todo o fomecimento dos gêneros alimentícios, todas as condições de

habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à regularidade fiscal e

especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido - I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser
declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas na lei, sem prejuízo de ressarcimento
de eventuais danos MATERLAIS à contratante; especificação do objeto deste instrumento, sob pena de ser

declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas na lei.
c) Declara de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.
d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontaní dos pagamentos que efetuaq os tributos a que

esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade,_ aos _ dias de _de 2021

(assinatura)

Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes parutal investidura.
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ANEXO rU - DECLARAÇÃO DE SUJErÇÃO .lOS TERMOS DO EDTTAL

A.- ( ) 

- 

está de acordo com a Tomada de Preços n'001/2021-
CODIGO DA ESCOLA - ..., DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Editalícia e Contratual, bem como
de sujeição às condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educação;

02 - Estir ciente das condições da Licitação, que respondenâ pela veracidade das informações constantes da
documentação e proposta que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações complementares
solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o coúecimento de todas as informações fomecidas são satisfatórias e corretas para o fomecimento dentro
do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as especificacões descritas no Termo de Referência consolidado
nelo Conselho Escolar. iuntamente com a Gerência de Orientacão e Articulacão das Coordenacões Reeionais
e Alimentacão Escolar- GEOACR/SEDUC:

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que autoriza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto às instalações da
empresa e sua contabilidade.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, assim
como que eslá ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências;

08 - Oue não mantém em seu ouadro de pessoal menores de l8 (dezoito anos) em horário noturno de

trabalho ou em oerisosos ou insalubres. não oossuindo ainda. oualouer trabalho de menores de 16
(dezesseis) anos. salvo na condicão de aprendia a oaúir de 14 (ouatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de 2021

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura
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Todos os campos são de preenchimento obrigatório*

Razão Social:

CNPJ

Endereço:

Telefone:

Agência: (nome/no) Conta Corrente:Banco

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

CargoNome:

CPF:IdentidadeNacionalidade:

Lote 00 (....)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(Rs)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(RS)

Quantidade

Preço
Unitririo
COM
ICMS
(RS)

Especificações

Produto/JvÍarca
do UnidadeItem

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

II

TOMADA DE PREÇOS N'001/2021
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Convênio ICMS? Sim - ( ) Não - ( )

- Informar, no que couber, a aüquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura

da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o do

Anexo IX do Regulamento do Código TribuLârio do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo

artigo 3" do Decreto Estadual n" 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e
prestação intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração
Pública Estadual, ficando mantido o crédito íConvênio ICMS 26i03).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros

ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aquisição e/ou

serviço e que estou de acordo com todas as norÍnas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para

a Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade

exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATARE ASSINAR

Tomada de Preços 2021 /1

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd. 71, no 2'12, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO

q



Sectetaria de
Estado da
Educação

ANEXO V - MINUTA EDITALÍCT.A. N CONTRATUAL

Contrato n.o 00112021 que celebram o

Escolar, por
ruRIDICA

meio do (Nome da Escola) e a PESSOA
para os fins que

especifica, sob as condições a seguir descritas:

O CONSBLHO BSCOLAR ............ CNPJ N.o ............. .., pessoa jurídica de direito
púbtico intemo, representado neste ato pela(o) Presidente ..., brasileira residente

e domiciliada neste inscrita no RG sob o no........... SSP-GO, e no CPF sob o

doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídicaílo

de direito privado, com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada

inscrita no CNPJÀ4F sob o no Inscrição

Estadual Ílo ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, de

conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Federal no

ll.947l}g,ResoluçãoCD/FNDEn"06de08demaio de2020 eLeiFederalll.326106 ealterações.OContraton".
00 t ,201l, conforme Edital Tomada de Preços n. ' 001/2021 do Conselho Escolar .....-..................r.' Processo n.o

2020.0000.605.1315 mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

I- CLAUSUTA PRINIEIRA - DO OBJ

l.l Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando

atender o Conselho Escolar **********, no município de ...-, conforme Edital e Anexos.

1.3 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação

específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.3 Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou oara menos. bem como as datas

podem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a demanda

mensal, tendo em vista o cenario de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou qualquer

produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua qualidade e

peso liquido e não aceitani os que não atendam às exigências previstas neste edital e na legislação pertinente.

1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I -

Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, daniÍicados ou com prazo de validade vencido;

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;
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1.10 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

l.l I Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa
comprometer a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas
especificadas no edital;

l l3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será comunicada e

deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote reprovado.

2. CLÁU§ULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES:

2.I- DA CONTRATANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade Escolar

designados pela CONTRATANTE, receber, conferir, atestar os produtos objeto da licitação e observar as

irregularidades na execução do fomecimento dos produtos contratados;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das normas

deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as norrnas preestabelecidas no Contrato;

2.1.6. Comunicar à CONTRATADA quais quer irregularidades observadas na execução do fomecimento

contratados

2.2.DA CONTRATADA:

2.2.1. Fomecer os Alimentos deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referência, gpé§39!@8§&
esnecífica do Gestor do Contrato, nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira, no local e endereço

endoàsespeciÍicaçõeSconstantesdestecon[ato,dapropostaedoEdital
Tomada de Preços n" 00112021e seus anexos;

2.2.2.providenciar a imediata substituição do fornecimento fora das especificações contidas no Anexo I - Termo de

Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3 Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

ticitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a execução contratual se

dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4 Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas partes integrantes
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2.2.5 Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a CONTRATADA
de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6 Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de
Referência do Edital Tomada de Preços n" 001 12021 .

2.2.7 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, e comerciais
resultantes da execução do contrato;

2.2.8 E obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de
Fornecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à Unidade
Escolar, independente de notificação.

2.2.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda execução do contrato;

2.2.11 Aceítar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressõ es até 25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12 Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que

correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.14 São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a licitante
obrigada, perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes da

Tomada de Preço n" 00112021.

2.2.15 Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em deconência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituí-los, sem ônus para a

o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação para a troca, em atendimento aos requisitos

mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2.16 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E CONDICÕES DE PAGAMENTO:

3.1 Pelos PRODUTOS ENTREGUES a contratada receberá da CONTRATANTE, o valor total estimado de R$

XXXXX (valor por extenso).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura, devidamente

atestada por quem de direito,
fatura apresentada não esteja

partir de sua reapresentação.

acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste instrumento. Caso a

integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a
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3.3 O pagamento será efetuado-gxclusiygmenlg em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30 (trinta)
dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para solução de seus débitos.

3.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

3.5 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdencirírios ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do presente
contrato.

3.6 Os precos ora nactuados são fixos e irreaiustáveis durante toda a vigência do contrato.

4 - CLÁUSULA OUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORCAMENTÁRIOS:

4. I - Os recursos orçamen&írios para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$ ******
(valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma

Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. I 09 - FNDE
0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - TE -

r Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

s - clÁusul,.t oumr,l - na v

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura, cuja

eficácia estara condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I Termo de

Referência.

6- CLÁUSULA SEXTA: DAS S
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6.1 - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o conüato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Adminisffação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 - Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estara sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites miiximos:

| - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro
de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

lI - 0,3yo (três décimos por cento) ao diq ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não

realizado;

Itr, - 0,7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia subsequente ao

trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os

princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato da Secretária de Estado da Educação devidamente justificado.

§.6 Pela inexecucão total ou parcial do objeto da licitação. a depender da eravidade do ato praticado. a

Administração podeú optar pela aplicacão da pena de Advertência. nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal

n" 8.666193.

6.7 As penalidades serão obrieatoriamente registradas no CADFOR. e no caso de suspensão de licitar a licitante

deverá sêr descredenciada oor ieual período. sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666193 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,

no pnrzo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 é de competência exclusiva do

Secretário àe Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prÍLzo de 10 (dez)

dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.l0Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
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7 - CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃo:

7.1 Conforme disposto no lnciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n'8666193, a CONTRATADA recoúece os

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma
Legal.

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666193 ensejará a
rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente podení se dar por uma das formas previstas

no aÍigo 79 daLei Federal n" 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da
Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7 .1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração confatante, nos casos enumerados nos

incisos I a XI do artigo 78 daLei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências previstas nos incisos I a IV do

artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

8 . CLÁUSULA OITAVA _ DO GESTOR DO CONTRATO:

8.I _ O CONSELHO ESCOLAR INDICARÁ UM GESTOR E UMA COMISSÃO, CONfOTTNC O CASO dC

recebimento para fiscalizar, acompanhar e veriÍicar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o

recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5L a 54 da Lei Estadual n" 17.92812012.

9 . CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO:

9.1- Cabera ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de Contrato e

de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal no

8.666/93.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÔES:

I 0.1 - Este contrato podená ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre

as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § 1o, da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações

posteriores.

1T - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA LICITACÃO:

ll.l O presente contato é decorrente damodalidade Tomada de Preços N'001/2021, conforme Edital conforme

Edital (Processo SEI n" XXXXX).

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

l2.l - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajusten ou de qualquer forma

oriunda àu associadà a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente
l0l
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entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma
d{i1ltrva por arbitragem, nos terÍnos das normas de regência aa cÂtrlana DE CSNCILIAÇÃ9, úoúçÀo r
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). As partes elegem o Foro da comarca de
(município sede da unidade escolar) para quaisquer medidas judiciais neceisárias, inãuinOo a execução da sentença
arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada àcÂuenn DE coNCúIeçÃo, MEDIAÇÃo B eúrinicEM DA ADMrNrsinaçÀo ÉiiÃíüar
(CCMA), e não implica e nem deveá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência,
validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n" 8.666193 e alterações,
Lei no 11.947109, Resolução CDÂNDE no 06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal n" ll.326106 e alterações, e, Lei
Estadual n" 17.928,de27 de dezembro deZOIZ.
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E, por estarem justas e contratadas, as partes Íirmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença de (02) duas testemuúas.

Conselho Escolar em ........., aos ......... dias do mês de ........ de 2021

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
RG n. ":RG n. o:

CPF n. o:
CPF n. o:
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ANEXO VI

DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda
ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as
partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva
por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂUeRe DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A cÂMARA DE coNCILIAÇÃo, vtponÇÃo E ARBTTRAGEM DA ADMTNTsTRAÇÂo ESTADUAL
(CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados
regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior
ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual n"
I 14, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as nonnas integrantes do ordenamento jurídico ao
mérito do litígio.

6)^Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas norÍnas de regência (incluso o seu Regimento Intemo) da
CÂMARA DE CONCILTAÇÃO, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo ESTADUAL
(CCMA), na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015, naLei
Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual no 13.800, de 18 de janeiro de 2001,
constituindo a sentença título executivo vinculante entre as paÍes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral
do Esüado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (nome do seu municipio) para quaisquer medidas judiciais necessárias,
incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser
imediatamente comunicada à cÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar em .......... aos ......... dias do mês de de 2021

CONTRATANTE CONTRATADA
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